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LEI:

Art. lo - Fica proibida a exposi
produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, em todos e q
localizados no território do município de Cornélio Procópio, Estado
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Art. 2" - Esta lei não se aplica aos estabelecimentos
coúecidos como tabacarias e que deteúam alvará de funcionamento específico e exclusivo
que permita o consumo de produtos fumígenos no próprio local.

Artigo 3o - A infração ao disposto nesta lei acarretará a

aplicação de multa ao estabelecimento infrator equivalente a 100 UFM (unidade fiscal do
município) ou outro índice oficial que, eventualmente. venha a substituí-la.

U - A penalidade será aplicada em dobro em caso de
reincidência e, se infrator desrespeitar esta norrna por mais uma vez, multa em triplo será

lavrada e uma suspensão do alvará de funcionamento será estabelecida, por um prazo de até l0
dias.

§2" - Se o estabelecimento infrator for autuado pela quarta
vez, além do valor inicial da multa ser multiplicado por quatro, terá seu licenciamento para
funcionamento cassado por 6 (seis) meses. Persistindo a desobediência civil, cassação
definitiva de alvará de funcionamento será determinada.

Art. 4o - Compete aos órgãos municipais de fiscalização e

de vigilância sanitária, separada e/ou cortjuntamente. a fiscalização dos cumprimentos desta
norrna, aplicando as sanções previstas neste ordenamento juríflico, sem prejuízo daquelas
previstas na Lei n" 6.437, de 20 de agosto de 1977 .
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em vigor no prazo de 30 (trinta) dias
contrário.

I de setembro de 2011.
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